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Ao Projeto de Lei Complementar do Executivo n° 01/2023,

que altera a  Lei Complementar n° 97,  de 29 de novembro

de  2017,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da  Guarda  Civil

Municipal de Jacareí.

Artigo  1° 0 artigo  1°,  no trecho que se  refere aos artigos

27-8, § 1° e 30-A e § 3° da Lei, passa a ter a seguinte redação:

§    1°    Serão    utilizados    nas    avaliações    os    critérios    de

disciplina,    interesse    e    pró-atividade,    sendo    que    a

transgressão    dos    regulamentos    poderá     acarretar    na

desclassificação/eliminação   do   concurso   e   desligamento

automático do aluno guarda do Curso de Formação.

Ari.   30-A.  Será  assegurado  na  carreira  de  guarda  civil  o

percentual de  30% (trinta  por cento) das vagas para o sexo
feminino,  observado  este  percentual  mínimo  também  nas

carreiras de Subinspetora e de lnspetora da Guarda Civil.

§ 3° Concorrerão de forma igualitária entre os candidatos do
sexo masculino e feminino em relação aos 70% (setenta por

cento) das vagas restantes na carreira da guarda civil.
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JUSTIFICATIVA:
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A  presente  emenda  visa  otimizar  a  propositura  em

dois pontos.

0   primeiro   se   refere   a   expressão   "entre   outros"

contida no atual artigo 27-8, §  1°,  referente aos critérios de avaliação.

Essa  expressão  é  muito  vaga  e  gera  insegurança,

pois não há como identificar quais são esses outros critérios. Situação que abre

margem  para  arbitrariedades,  perseguições  e  injustiças,  em  contrariedade  ao

princípio da impessoalidade que deve reger toda a Administração Pública.

0  outro  ponto  é  sobre  a  reserva  de  vagas  para

mulheres,  atualmente estabelecida em 20%,  mas que em  nosso entendimento

pode ser ampliado para 30%, sem comprometer a função da instituição Guarda

Cjvil e de suas atribuições.

Essa  medida  vai  ao  encontro  das  políticas  públicas

globais que visam partilhar de forma igualitárias os espaços de debate e poder

entre homens e mulheres.

Assim, pedimos  aos  nobres  pares  o  apoio  nesta

importante medida.
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